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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2025 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2025 

 

 

 

Torna-se público que o Município de Bias Fortes, Estado de Minas Gerais, por meio 

do departamento de licitações e contratos, realizará Dispensa de Licitação, do tipo 

“menor preço”, com critério de julgamento “por LOTE”, em conformidade com o art. 

75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123/06 Lei Municipal 1034/2024 e Decreto Municipal n° 2747/2023 e 

exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as condições do quadro de 

detalhamento a seguir:  
 

Data e horário final para envio de Proposta: 24/07/2025 às 12h30min. 

Forma de envio das propostas: Por e-mail ou presencialmente no departamento de 

licitações e contratos da Prefeitura Municipal de Bias Fortes. 

E-mail: pmbflicita@gmail.com 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

  

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de fogos de artifício para a 

realização de Show pirotécnico nos eventos oficiais do município de Bias Fortes, 

pelo sistema de registro de preço, pelo sistema de registro de preço, conforme 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

  

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme estabelecido no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observado o valor 

máximo aceitável apurado através do orçamento estimável, para cada item e demais 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
  
2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes no ramo 

pertinente ao objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos.  
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2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 

14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

preferencialmente através do E-mail: pmbflicita@gmail.com, a proposta de preços e os 

documentos de habilitação exigidos neste aviso de contratação direta, até a data e horário 

estabelecidos para a abertura da sessão.  

2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei 

nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa.    

2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados:  

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.   

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no 

âmbito do Estado de Minas Gerais;  

mailto:pmbflicita@gmail.com
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i) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Bias Fortes/MG.  
  

2.4.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.  

2.4.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade 

processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades 

cooperativas.  

2.4.5. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da presente dispensa, ficando 

responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou 

desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela 

Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente para a sua caixa de spam, 

não se responsabilizando a administração pela falta de cuidado do licitante. 

  

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

3.1. As propostas serão encaminhadas preferencialmente por e-mail na forma do modelo 

constante do Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (SE 

HOUVER) e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de 

forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes 

requisitos, sob pena de desclassificação:   

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua 

portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou 

procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente 

encaminhada juntamente com a proposta;  

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, e-mail;   

c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar a sua marca, 

não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item;   

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Termo de Referência;   

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva 

agência onde deseja receber seu pagamento;   

f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos;   

g) prazo de entrega/execução: NA FORMA DO Termo de Referência, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços;  
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3.2. O proponente deverá enviar a sua proposta preferencialmente pelo e-mail especificado, 

sendo desconsideradas propostas e documentação enviadas fora do prazo estabelecido neste 

aviso de contratação direta. 

3.3. Conforme o modelo da proposta – ANEXO II, o proponente declara que o seu preço 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.   

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente.  

 3.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o 

valor unitário.  

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  
  
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO  

  

4.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão púbica 

para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação 

enviados pelos interessados em participar da dispensa. 

4.2.  A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os prazos 

conferidos pelo condutor da dispensa registrados em ata e havendo necessidade de suspensão 

ou encerramento da sessão, esta será automaticamente reaberta no primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido, sendo os participantes informados 

por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o acompanhamento dos atos.  

4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-se 

atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa de 

spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas 

mensagens enviadas. 

4.4. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do 

objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e classificará 

o primeiro melhor preço.  

4.5. Será assegurado a preferência para empresas enquadradas como microempresa – ME, 

empresa de pequeno porte – EPP, e ou equiparadas sediadas local ou regionalmente nos 

termos da Lei Municipal 1034/2024; 

 

4.5.1. Conforme disposto na Lei Municipal nº. 1034/2024 considera-se âmbito local: os 

limites geográficos do Município de Bias Fortes onde será executado o objeto da 

contratação; âmbito regional: os municípios localizados em um raio máximo de 70 km do 

Município de Bias Fortes; 
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4.5.2. A Administração Municipal, dará a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, da seguinte forma: 

 

4.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente mais bem classificada terá adjudicado em seu favor o objeto 

licitado, ou seja, será pago até 10% (dez por cento) a mais do melhor preço 

válido, desde que este valor seja compatível com a realidade de mercado. 

 

4.6. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

4.6.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, ou quando a for julgado inabilitado por 

documentação. 

4.7. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 

(procedimento fracassado) ou não houver interessados (procedimento deserto), a 

Administração poderá:  

 4.7.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de até 24 horas.  

4.7.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos 

os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor.  

4.7.1.2 republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos 

e pelas mesmas vias da publicação anterior.  

  

4.8. Será desclassificada a proposta que:  

4.8.1. contiver vícios insanáveis;  

4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

4.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

4.8.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e de mercado.  
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4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.  

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

4.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos 

e arquivados no processo físico, e lançados em ata, ainda que não apreciados, porquanto 

somente os documentos de habilitação da melhor proposta serão verificados.  

  

5. DA HABILITAÇÃO  

  

5.1. As empresas participantes da presente contratação direta deverão enviar a 

documentação de habilitação juntamente com a proposta até a data e horário da abertura 

da sessão, preferencialmente através do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso, 

de acordo com o especificado no TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente 

declarado vencedor, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação.  

5.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o agente de contratação julgará inabilitada a licitante.  

5.3. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 

confirmação daqueles exigidos e já apresentados, a pedido do agente condutor, o fornecedor 

fará a remessa em formato digital no e-mail que receber a solicitação, no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas, sob pena de inabilitação.  

5.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente 

condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

inabilitação.  

5.5. Na hipótese de o proponente melhor colocado não atender às exigências para a habilitação, 

o agente examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação.   

5.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  
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5.7. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa e de acordo com a 

necessidade da administração. 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado e o 

agente de contratação declarará em ata o proponente vencedor e encaminhará o procedimento 

de dispensa à autoridade competente para a adjudicação e a homologação do objeto da 

contratação e suas respectivas publicações.  

 

6. DA CONTRATAÇÃO  
  
6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente, conforme Anexo III.  

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  

6.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento equivalente 

para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail pmbflicita@gmail.com.  

6.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta 

e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  

6.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

6.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão contida na minuta de contrato anexo a este Aviso de Contratação Direta.  
   
7. DAS SANÇÕES  

  

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

7.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa;  

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em 

processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  
  

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 

7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

 7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.7.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021.  

  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa oficial da 

Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e mantido no site oficial do município de Bias 

Fortes/MG, encaminhada aos fornecedores participantes, através de e-mail informado na 

proposta.  

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente de contratação na respectiva notificação.  

8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.   

8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

8.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei federal 

14.133/2021.  

8.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO/INSTRUMENTO EQUIVALENTE;  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP;  

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA.  

  

Bias Fortes/MG, 17 de julho de 2025.  

  

 

 

 

__________________________________________ 

Sara Maria de Oliveira  

Membro da Comissão de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 

DOCUMENTO ANEXO 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Dispensa de Licitação Nº _____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 
OBJETO: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA 
QUANT

. 

UNIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A empresa: ............................................ Declara que: 

 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 
termo de referência (anexo I) do edital desse processo. 

4 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos 
estabelecidos no anexo i, do edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem 
de compra ou documento similar, no endereço indicado, todos os bens serão avaliados, sob 
pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do 
referido edital ou de má qualidade. 

 

Local e data 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou 

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

O MUNICÍPIO DE _____________________, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. ____________________________, com sede na _________________________________, 
nº. ________, Bairro __________________, Cidade de _____________________,  CEP: 
_________________, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
____________________________, doravante denominado MUNICÍPIO,  e, a empresa 
______________________________, estabelecida na _____________________________________, 
n° ___________, CNPJ n° _____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) 
___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, inscrito no CPF 
sob o n° ___________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, nos termos da Lei Geral 
de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 15.12.2006, Decreto 
Municipal nº. 2761/2023, e alterações e demais normas legais aplicáveis e considerando a 
Homologação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ______/2025 – Dispensa de Licitação Nº 
______/2025, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de 
Instrumento Contratual.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. ___________________________________________________, conforme Edital e seus 

Anexos, conforme quadro abaixo:  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QUANT  
VALOR 

UINITÁRIO  
VALOR TOTAL  

001        

    VALOR TOTAL: R$  

  

1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 
adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.  
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade.  
2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação de 
seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Dispensa de Licitação nº _______/2025, terá seu 
extrato publicado no site oficial e diário oficial do município, bem como a sua íntegra, após assinada 
será disponibilizada.  
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  
2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 
inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores/prestadores de serviços 
registrados para negociar o novo valor.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 
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ACEITE DO OBJETO 

 

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do Termo de 
Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias demandantes; 
3.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
3.3. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
3.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima 
Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento 
Convocatório do ___________, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega/fornecimento do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável pelo recebimento;  
4.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura 
Municipal e com os seguintes dados:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _____________________/MG  

CNPJ nº _________________/_______-_____  

Endereço: ________________________________________  

CEP- _________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025  

Dispensa de Licitação SRP Nº ___/2025  

 

4.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e liberará a referida nota fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  

4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal.  

4.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da 

Prefeitura Municipal, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, 

além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, 

a serem calculados sobre o valor devido.  

4.6. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 

CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei Complementar nº 126, de 31 de julho 

de 2003, combinada com a correspondente lei municipal do local de prestação dos serviços, com suas 

alterações e regulamentações posteriores.  

4.8. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do art. 4º, 

ou como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante do art. 36, ambos da Instrução 

Normativa SRF nº 1.234, de 12.01.2012 e sua demais alterações, deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança a comprovação exigida na referida Instrução Normativa, sob pena de retenção 

de tributos na fonte.  
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4.9. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 

pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 

documentação isenta de erros.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  
5.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 
justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021.  
5.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  
5.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado.  
5.1.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
5.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
5.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
5.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
5.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  
5.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
5.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
5.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
5.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
5.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
5.1.7.1. Por razão de interesse público; ou  
5.1.7.2. A pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

 

6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e quaisquer 

materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

 

7.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes deste Edital, serão 

alocados quando ocorrer emissão das AF (Autorização de Fornecimento).  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 
obrigações:  
 
8.2. Da Fornecedora/Beneficiária:  
 
a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida pelo 

Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;  
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Ata;  
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de 

se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata;  
f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que passa 

a fazer parte desta Ata de Registro de Preço.  
 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes 

de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

  

8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital de Licitação, ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos que integram o edital.  

 

8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais:  

 

a) Cumprir  todos  os  compromissos  financeiros  assumidos  com  a  

Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato;  

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021;  

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento desta Ata;  

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço;  

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata;  

h) Emitir requisição dos serviços a serem executados.  

  

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando:  

 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;  
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c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;  

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de  
Preços;  

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 
mercado;  

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora;  

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 
detentora;  

9.1.2. Pela Detentora quando:  

 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  

 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido 

de execução dos serviços pelo Município.  

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.  

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse 

público e demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, 

nos termos da legislação pertinente.  

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza.  

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços;  

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10.   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Licitação;  

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

10.2. A Administração, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

 

10.2.1. advertência;   

10.2.2. multa;  

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

10.3.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida.  

10.3.2.  as peculiaridades do caso concreto.  

10.3.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

10.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

de acordo com a natureza e a gravidade da infração, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial.   

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

10.7. - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas no item 11.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

10.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 11.1, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  

10.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.   

10.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

10.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.14. - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 
na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial 
do qual ela se originou.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca 
de ____________/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
15.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.  
  

________________________/MG, ___ de _____________ de 2025.  

  

  

Município de _________________/MG  

CONTRATANTE  

  

  

 

CONTRATADO  

  

Testemunha:                     Testemunha:  

CPF:                                      CPF: 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

DISPENSA Nº _____/2025 

Processo administrativo nº _____/2025 

 

[NOME DA EMPRESA], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita 

no cnpj sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no cpf sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 

art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior 

a  4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 

123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

DISPENSA Nº _______/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 
 

 

 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº 

_________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o 

endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de  __________, através 

do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº ___/2025 – DISPENSA Nº. _____/2025, DECLARA sob as penalidades 

cabíveis, que:  

  

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei;  

  

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

  

III - Conhece as especificações do objeto e os termos constantes no edital, termo de 

referência e demais anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 

então contidas;  

   

IV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

  

V - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;   

  

VI - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega das propostas.  

 

VII - Declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 
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VIII  - O endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:_______________________________ E-mail: ___________ Telefone:___________;   

 

IX – Conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa.  

  

  

  

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025.  

  

  

  

_________________________________________  

                 Nome e Assinatura do representante legal  

 
 

 

 

 


